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CoNTRATO N',4612021
TOMADA DE PREçOS N". 01/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELE.
BRAM O MUNICíPIO DE MOITA BONI-
TA/SE E A EMPRESA F & P LOCA-
çOES LTDA.

O MUNTCípIO DE MOTTA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, pela Prefeitura Municipal,

doravante denominado apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito publico de

base territorial autônima, inscrita no CNPJ N'. 13.104.11210001 - 34, com sede à Pra-

ça santa Terezinha, no 26 - centro, Moita Bonita/sE, neste ato representado pelo Pre-

ieito o Senhor VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, maior, capaz, sob RG no.

760960 ssP/sE e cPF no. 652.669.86549, residente e domiciliado na sede do Muni-

cípio de Moita Bonita/SE, e a Empresa F & P LOCAçÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob

Nà.21.683.970/000i-09, estabelecida à Rua Professora Geilza de Jesus Barreto n.o

s/N, cidade de Nossa Senhora de Aparecida, estado sergipe, doravante designada
CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor Francislei Nunes de Oliveira, bra-

sileiro, casado, sob R.G. no22022341 SSP/SE, e CPF no 025'31í.í45'56, têm entre si,

por justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de conformidade
com o disposto na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores altera-

ções, e ainda com o resultado alcançado pela TOMADA DE PREçOS N'01/2021, ho-

mologada em 25 de maio de 2021, mêdiante as sêguintes cláusulas e condições:

cLAUSULA PRIMEIRA . OBJEIS

1 .1 . O presente contrato tem por objetivo a CoNTRATAçÃO oe empnesA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUTAR OBRAS NA REFORMA,

RESTAURAÇÃO E P]NTURA DA ESCOLA MUNICIPAL TEREZINHA SANTANA SANTOS
DO MUNrCíÉro DE MO|TA BONITA. CONFORME ESPECIFICAÇÔES DO ANEXO l- PRO'

JETO BÁSICO, DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOCUMENT AÇÃO INTEGRANTES DO CONTRATO

te, como também para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaçÔes ora

contraÍdas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritas, o Edital e seus

Anexos que serviram de base para a TOMADA DE PREçOS N'01/2021, além dos

documentos e propostas apresentados pela CoNTRATADA na referida licitaçáo.

2.1 - Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização do objeto deste ajus-

CLÁUSULA TERCEIRA . PRAZO E CONCLUSÃO DOSSERVICOS

3.1. A vigência do presente contrato será de
contrato, podendo ser prorrogado, de acordo

12 (doze'1meses, a partir da assinatura do
com o art. 57 da lei 8.666/93 e posteriores

alteraçÕes.
3.2. Ci prazo total para execuçáo das obras objeto deste Edital será de 06 (seis) meses,

contados a partir emissão da ordem de serviços.
3.3. Para recebimento dos serviços será obedecido o disposto dos artigos 73 e 74 da

Lei 8666/93 e posteriores alteraçÕes;
3.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais os

acréscimos e suspensÕes que a critério da PREFEITURA MU
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clÁusuta euaRTA - OBRIGACOES OE CONTRATANTE
4.1 - A CONTRATANTE se obriga a:
4. 1 .1 - Promover através do seu representante, o acompanhamento e a fiscalização
dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio

as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela.
4.1 .2 - Etetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a liberaçáo dos Recur-
sos oriundos do DNOCS e nos prazos e preços estabelecidos neste contrato.

CLÁUSULA OUINTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADÂ
5.'1.í - Executar a obra objeto deste contrato e do Edital da TOMADA DE PREÇOS N"

0112021 e seus Anexos.
5.2. Providenciar para que a obra tenha instalaçÕes necessárias, tais como: sala para a
Íiscalização; barracões para depósito de materiais; sanitários e tapumes; e ferramentas
e equipamentos necessários e suficientes à boa execuçâo da obra;
5.2.1. Manter sala destinada à fiscalização, a qual deverá ter instalado um microcompu-
tador com editor de texto, planilha eletrÔnica, acesso à lnternet; e impressora.
5.3. Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigoro-
samente às normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização da
Prefeitura Municipal de Moita Bonita;
5.4. Fornecer a todos os operários 02 (dois) uniformes, jaleco e calça silcados, em mo-
delos identificando o nome da contratada e da contratante.
5.5. Manter vigilância permanentê no canteiro de obras;
5.6. Assegurar até o recebimento definitivo da obra pelo Município de Moita Bonita a
proteção e conservaçâo de tudo que já tiver sido executado;
5.7. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob

sua responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização do Município de Moita Boni-

ta;
5.8. Permitir e facilitar à Íiscalização do MunicÍpio de Moita Bonita, a inspeção das

obras ou serviços no horário normal de trabalho, prestando todas as informações solici-
tadas pela mesma;
5.9. Providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos fornecidos pelo

Município de Moita Bonita, em local indicado pela sua fiscalização;
5.10. lnformar à fiscalizaçáo do Município de Moita Bonita a ocorrência de quaisquer

atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusáo da obra, den-

tro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situaçáo;

5.1 1 . Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e estabi-
lidade dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos,
cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pelo Município de

Moita Bonita;
5.12. Ser responsável civil pela obra e ter como responsável (is) técnico(s) o(s) deten-
to(es) do(s) atestado(s) referido(s) no "Documento 10.5.2, parágrafo único, alíneas "a",

"b", "c" e "d" do Edital da Tomada de Preços n" 0112021.
5.1 2. 1 . Só será aceita a substituição do(s) responsável(is) técnico(s) por outro(s) res-

ponsável(is) técnico(s) que preencha(m) todos os requisi
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10.5.2, parâgrafo único, alÍneas a
.b', "c" e "d" do Edital da Tomada de P * l

01t2021
5.13. Observar as normas de segurança e tomar as providências que visem à total se-

gurança dos operários e de terceiros no perímetro da obra;
5. 14. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciá-

rios e trabalhistas, resultantes da conkataçáo da obra, bem como pelo registro do con-

trato da obra junto ao CREA/SE;
5.15. Apresentar ao MunicÍpio de Moita Bonita, quando houver necessidade de exten-

são das redes públicas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias apÓs o inicio da obra, o

comprovante do pedido feito à concessionária do serviço.
5.1 5. I . Concluídos os serviços de extensão de redes públicas, antes do recebimento
definitivo da obra, a contratada deverá promover as respectivas ligaçÕes e testes de
funcionamento.
5. í 6. Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços, con-

forme previsto nas especificações técnicas particulares da obra, normas do Município
de Moita Bonita e normas técnicas brasileiras;
5.16.1 . O responsável tecnico da contratada deverá, quando solicitado pelo Município
de Moita Bonita, emitir mensalmente documento de qualidade dos serviços executados,
respondendo pela contratante, durante o período estipulado pela legislação vigente;

5.16.2. O Município de Moita Bonita poderá aferir os testes e ensaios de controle tecno-

lógico, hipótese na qual a contratada deverá franquear à autarquia a utilização de suas

instalações e de seus instrumentos.
5."17. Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamen-

to de taxas e emolumentos, incumbindo-Se de aprovação das licenças necessárias a
sua execução;
5.18. Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos, quer para o

local da obra, quer para outro local;
5.19. Encaminhar ao Município de Moita Bonita 05 (cinco) dias após o recebimento de

ordem de lnício, uma cópia com autenticaçáo em cartório da ART - Anotação da Res-

ponsabilidade Técnica da obra no CREfuSE;
'5.20. 

Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunto com a fiscali-

zaçáo do Município de Moita Bonita/SE;
5.21. Manter a frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para repre-

sentá-la junto à fiscalização do Município de Moita Bonita;
5.22. Retirar ou substituir qualquer funcionário que náo esteja atendendo a contento a

fiscalização do Município de Moita Bonita. A justificativa da referida medida deverá ser

lançada no diário de obra;
5.23. Desenvolver, simultaneamente à execuçáo dos serviços, o as built, com todas as

especificidades e alterações promovidas no projeto da obra;
5.24. Responsabilizar-se, além dos serviços específicos da construção, pelas ligaçÕes
provisórias e definitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de modo que, ao
ser dado por concluida, possa a obra entrar em funcionamento imediatamente.
5.24.1. Concluída a obra, a contratada terá que apresentar prova de quitação das con-
tas de água, luz e telefone, e da transferência das ligaçÕes para o Estado.
5.25. Acatar toda orientação advinda do Município de Moita Bonita com relação à obra;

5.26. Utilizar produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada que te-

nha procedência legal;
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5.27.Tãto logo seja expedido o Termo de Entrega de Obra, a contratada deverá proce-
der à baixa do Certificado EspecÍfico do INSS - CEl, sob pena de aplicação das san-
ções constantes nos arts. 81 e 86 a 88 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA SEXTA. PRECO E CONDIcoeSDE PAGAMENTO
6.'l - O valor global do presente contrato é de R$ 89.601,83 (oitênta e nove mil e sei-
centos e um reais ê oitenta e três centavos) que a CONTRATANTE pagará à CON-
TRATADA de acordo com as mediçÕes, conforme as quantidades de serviços efetiva-
mente prestadas, de acordo com os valores referidos aos tipos de serviços descritos na
planilha de orçamento apresentada pela Contratada.
6.2 - Serão efetuadas medições dos serviços executados de acordo com os parâmetros
estabelecidos ate o último dia em questão e a eles, aplicados os preços unitários cons-
tantes da planilha de orçamentos, devendo os valores apurados serem pagos de acor-
do com a liberação do MunicÍpio de Moita Bonita em ate 30 dias após o faturamento.
6.3 - A CONTRATANTE poderá descontar das faturas mensais, os débitos da CON-
TRATADA, relacionados aos serviços prestados, tais como multas, perdas e danos,
prejuÍzos contra terceiros, saldo de câmara de compensação de salários e outros que

sejam devidos pela CONTRATADA na execuçâo dos serviços.
6.4 - As faturas serão pagas mediante acompanhamento de comprovantes de que a

CONTRATADA cumpriu suas obrigações fiscais e trabalhistas no mês anterior para o
futuro pagamento, que só acontecerá de acordo com a liberação do Município.
6.5 - A CONTRATANTE poderá reter o pagamento de qualquer fatura nos seguintes
CASOS:

6.5.1 - lmperfeição dos serviços executados.
6.5.2 - Obrigações da CONTRATADA para com terceiros que eventualmente possam
prejudicar a CONTRATANTE.
6.5.3 - Débito da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, que provenha das obri-
gaçÕes deconentes da execução do contrato.
6.5.4 - Nâo cumprimento de quaisquer das obrigaçôes contratuais, até que a CON-
TRATADA atenda a cláusula inÍringida.
6.5.5 - Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

CLÁUSU LA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO
7.1- Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇ AMENTÁRIOS
8.1. A despesa decorrente da execução da obra objeto deste Contrato, seráo pagas

com recursos próprios, tendo como fonte de receita o orçamento do exercício de 2021 ,

consignados em dotação orçamentária própria:
Unidades Orçamentárias: 0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo;
12.361.0005.10i5 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCO-
LARES DO ENSINO FUNDAMENTAL; 4490.51.00.00-OBRAS E INSTALAÇÔES, FR. 1.í 11.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES
9.1. Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste lnstrumento, a ad-
judicatária/contratada ficará sujeita às penalidades previstas na da Lei Federal no

8.666/93, art. 8't e 86 a 88.

itabo
, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax

ita.se. gov. br
Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE

(79) 34s3-1255, E-mail: I

. CEP



5

<Í
J)

cln4 I

t
o
ÀESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BOilITA
cooRDENADORIA DE LTCTTAçÃO E CONTRATOS ADÍrilNI

ry
STRATIV

9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato celebrado com o MunicÍpio de Moita
Bonita, serão aplicadas as sançÕes previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666/93;
9.2.1. Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a
determinaçâo da adoção das necessárias medidas de correção.
9.2.2. Multa, nas seguintes condições:
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço náo realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras
náo cumpridas;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra náo Íealizada
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defei-
tos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor
ou, ainda, fora das especificaçôes contratadas;
9.2.3. Suspensão temporária de participação de licitaçáo e impedimento de contratar
com a Administração Pública nas esferas nacional, estadual e municipal pelo prazo
definido no art. 87, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93.
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi-
ca, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promo-
vida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalida-
de, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo Pública pe-
los prejuízos resultantes de açáo ou omissão do mesmo, na forma do art. 87, inciso lV,
da Lei Federal no 8.666/93.
9.3. O valor da multa aplicada, nos termos do subitem 9.2.2, alÍneas "a", "b" e "c", será
descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Admi-
nistração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.
9.4. Constatada a ocorrência do descumprimento total ou parcial do contrato, que
aponte a possibilidade de aplicação das sanções descritas nos itens 9.2.1 a 9.2.4, o
servidor público responsável pelo atestado de prestaçáo de serviços de recebimento
parcial ou total da obra emitirá parecer técnico fundamentado e o encaminhará ao Mu-
nicípio de Moita Bonita.
9.5. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas após regular procedimento
administrativo, de ofício ou por provocaçâo da Auditoria pelo Município de Moita Bonita.
9.6. As sanções previstas nos itens 9.2.1,9.2.3 e 9.2.4, poderão ser aplicadas cumula-
tivamente à prevista no 9.2.2, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.7. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade, conforme o § 30 do art. 87
da Lei Federal no 8.666/93, é de competência exclusiva do Município de Moita Bonita
ou, nos termos de lei, de autoridade a ele equivalente, da qual cabe pedido de reconsi-
deração, na forma do inciso lll do art. 109 da Lei Federal no 8.666/93.
9.8. Em qualquer caso, será assegurado à adjudicatária-contratada o exercício do con-
traditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉcrua - REsctsÃo
í0.í - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato e seus
anexos, por parte da CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo

Prdçâ Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.
(79) 3453-1255, E-mail: licitacao@

no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax
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por rescindido, mediante notificação através de ofício entregue direta

postal, com prova de recebimento.
'rc.2 - ficarà o presente contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o con-

traditório e a defesa aos seguintes casos:
10.2.1 - Amigavelmente, mediante prévio e mútuo acordo entre as partes;

10.2.2 - Judicialmente, nos termos da legislação;
10.2.3 - Unilateralmente pela GoNTRATANTE, nos casos elencados nos incisos I a Xll

u XvÍ ao Art. 78 da Lei no 8.G66/93, em sua atual redação, respeitadas as considera-

çÕes atinentes aos incisos Xll a XVll.
iO.g - n rescisão do contrato unilateralmente pela CONTRATANTE acarretará as se-

guintes conseqüências, sem prejuízo de outras sançÕes, previstas na legislação em

vigor, bem como no Edital:
f õ.e.i - Assunçáo imediata do objeto, por ato próprio da CONTRATANTE, lavrando-se

termo circu nstanciado;
10.4 - O contrato será rescindido também no caso da falência, de recuperação judicial

ou extrajudicial da CoNTRATADA ou em virtude de qualquer ato que impeça a conti-

nuidade da execução do contrato.
10.5 - A Administiação tem o direito do reconhecimento em caso de rescisáo adminis-

trativa prevista no arl.77 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações'
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c USU DÉCIM PRIMEI - FORM DE EXE ES FICA OE EÃo
NO AS c rcAs
1í.1. O objeto licitado deverá ser executado de acordo com o projeto básico ou execu-

tivo, especificações e normas técnicas Pertinentes;
1 1 .2. Todo pessoal da contratada deverá possuir habilidade e experiência para execu-

tar adequadamente os serviços que lhes forem atribuÍdos;

11.3. Será de inteira responsabilidade da emPresa Contratada, a sinalização da obra

durante o período de execuçâo;
11.4. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que

venham a ocorrer ao Município de Moita Bonita ou a terceiros, decorrentes do não

cumprimento do constante do item anterior, ou da própria execução dos serviços con-

tratados;
.l 1.5. As normas, manuais, instruçÕes e especificaçÔes vigentes no Município de Moita

Bonita e as condiçÕes previstas neste Contrato no Edital e seus anexos deverão ser

ãúeOàciOas. Qualquer áfteração na sistemática por elas estabelecida, com as respecti-

vãs justincativas técnicas, sérá primeiramente submetida à consideração do Municipio

de úoita Bonita, a quem caberá decidir sobre a orientação a ser adotada; _.
ii.o. o controÉ de qualidade dos serviços será feito pelos Agentes de Fiscaliza-

çáoTSupervisáo designados pela Contratante, levando-se em conta correta execução

àã. iÀiriço", dentro-dos padrÕes deÍinidos nas planilhas de especificações técnicas,

podendo ós mesmos a qualquer tempo coletar amostras que iulgarem necessárias para

tal constatação;
1 1 .7. Deteciado qualquer defeito na execução dos serviços os Agentes de Fiscaliza-

çãoiSupervisão, soliciiação sua reparação imediata, salvo se náo causar prejuízo a

àontinuidade da execuçáo, quando poderá ser concedido prazo razoável; .. .

11.8. Os serviços que âpresentarem deÍeitos de execuçáo ou mostrarem qualidade du-

vidosa deveráo ser refeitos a expensas da Conhatada;

, CNPI no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax

ita . se.gov. br
Praça Santi Terezinha, no 26 - Centro,

(79) 3453-1255, E-mail:
Moita Bonita/SE -
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1í.9. Os serviços ou obra serão considerados concluídos depois de c
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exigências do projeto, bem como efetuada a limpeza geral e os reparos que a fiscaliza-
Ção julgar necessários;
11.10. A empresa contratada deverá manter as mesmas condiçÕes de habilitação e
qualificaçáo durante toda execuçâo dos serviços ou obra.
1'1.11. A empresa contratada deverá apresentar ao Município de Moita Bonita no prazo
de cinco dias úteis a Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART emitida pelo setor
de engenharia do Estado de Sergipe, da referida obra.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇOES GERAIS
12.1 - Este Contrato é o instrumento básico que regula os direitos e obrigaçÕes das
partes contratantes, nele incorporados seus anexos.
12.2 - A critério da CONTRATANTE e em função da necessidade dos serviços, a
CONTRATADA obrigar-se-á a aceitar os acréscimos ou supressÕes que se fizerem
necessário até o limite estipulado em lei.
12.3 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de qualquer dos fatos estipu-
lados no artigo 65 da Lei no 8.666/93, em sua atual redaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
í3.í - Para qualquer ação decorrente deste contrato, Íica eleito o foro da Comarca de
Malhador/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justas e acordadas, declaram aceitar todas as dísposiçÕes estabe-
lecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras dispo-
siçôes legais e regulamentos sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Moita Bonita (S E), 25 de ma de 2021 .
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